




configure uma situação de conflito de interesses, há que se demonstrar, no caso concreto, real, atual e
certo, como e em que medida as atividades privadas podem causar prejuízo ao órgão a que se vincula o
agente público ou à coletividade em geral, quer no desempenho de seu mister quer ao interesse coletivo,
tendo como normativo essencial de regência a Lei n° 12.813/2013.

9. Destarte, consoante o art. 8°, IV, do supradito Diploma Legal, cabe à  Comissão de Ética,
verbis, "manifestar-se sobre a existência ou não de conflito de interesses nas consultas a elas
submetidas", desde que, em homenagem às prescrições da Portaria Interministerial nº 333/2013, 

Omissis
Art. 3º A consulta sobre a existência de conflito de interesses e o pedido de autorização para o
exercício de atividade privada [sejam] formulados mediante petição eletrônica e [contenham] no
mínimo os seguintes elementos:
I - identificação do interessado;
II - referência a objeto determinado e diretamente vinculado ao interessado; e
III - descrição contextualizada dos elementos que suscitam a dúvida.
Parágrafo único. Não será apreciada a consulta ou o pedido de autorização formulado em tese ou
com referência a fato genérico. (grifos nossos).

10. Assim sendo, sem que se disponha de um rol de dados específicos, formalmente existentes,
correntes, tangíveis e viáveis, demole-se a possibilidade de enformar opinião segura acerca da existência
de potencial conflito de interesse, sem o que não se conhecerá da consulta.

11. Também, sob a dicção infralegal, descabe a análise de situação hipotética, geral, futura,
incerta ou pressuposta, sob pena do desvirtuamento funcional da Comissão de Ética.

12. Por tudo quanto foi aqui arrematado, arbitra-se pelo impedimento do prosseguimento do
feito, porque inviável manifestar opinião sobre conjuntura teórica, porvindoura ou presumível.

 

III. CONCLUSÃO
 

13. Diante do exposto, nos termos do inciso IV, do art. 8º, da Lei 12.813/2.013, regulamentada
pela Portaria Interministerial nº 333/2013, mormente seu art. 3º, combinado-as com o disposto nas Portaria
CGU nº 2.120/2013 e nº 651/2016, manifesto-me pela inadmissibilidade formal do processo sub examine,
recomendando ao consulente que, ao concretizar o processo seletivo aventado, apresente novel pedido de
autorização à Comissão de Ética.

14. Concomitantemente, sugiro que o presente relatório passe a integrar o registro decisório no
SeCI.

15. S.m.j, é o parecer.

16. À Comissão, para apreciação e deliberação.

 

PAULO ROBERTO SILVA JÚNIOR

Membro Titular - Relator

 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo acima e aprovou, por unanimidade, o
Parecer 01/2025/CE/GM em reunião não presencial pelo aplicativo Teams. Tal decisão, cujo resumo a
seguir será publicado na página da Comissão na IntraCGU, foi pela inadmissibilidade do processo, por se
tratar de situação hipotética.

Trata-se de processo instaurado por servidor(a) com pedido de autorização para atuar planejando,
produzindo e executando capacitações, na área de governo aberto, para governos estrangeiros, por meio
de contrato assinado com a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). O
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relator entendeu que, por se tratar de caso hipotético, os elementos apresentados não ofereceram uma
descrição suficiente para a emissão de opinião quanto a potencial conflito de interesse, conforme
requisitos do art. 3º da Portaria Interministerial nº 333/2013. Proposta a manifestação pela
inadmissibilidade do processo, a Comissão decidiu por unanimidade aprovar o parecer do relator.
 

ANDRESSA OLIVEIRA SOARES

Secretária-Executiva da Comissão de Ética

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO SILVA JUNIOR , Membro Titular, em
17/01/2025, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDRESSA OLIVEIRA SOARES, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 17/01/2025, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3484172 e o código CRC C503A540
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 3484172
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· O módulo seguirá um esquema acordado entre a OGU e a Secretaria-Geral do Governo (GSG),
direcionado a funcionários públicos com pouco ou nenhum conhecimento prévio sobre Governo
Aberto.
· O conteúdo do módulo terá entre 20 e 30 páginas, inspirado em treinamentos internacionais
semelhantes e nas melhores práticas em Governo Aberto.
2. Adaptação para Curso Online Aberto Massivo (MOOC):
· Adaptar o módulo de treinamento para uma versão mais curta e concisa, adequada para um MOOC
sobre Governo Aberto, voltado especificamente para funcionários públicos romenos.
· Garantir que o módulo do MOOC mantenha os princípios-chave do treinamento presencial, ao
mesmo tempo que seja adaptado para um ambiente de aprendizado online.
3. Processo de Revisão e Feedback:
· Fornecer uma versão inicial dos módulos de treinamento e do MOOC para revisão da OGU e da
GSG.
· Incorporar os comentários e feedback recebidos para desenvolver uma versão revisada e alinhada
com os objetivos estabelecidos e as melhores práticas internacionais.
O consultor trabalhará em estreita coordenação com a OGU, fornecendo atualizações regulares e
relatórios de progresso. Além disso, será responsável pela entrega pontual de todos os rascunhos e
versões finais dos módulos de treinamento e do MOOC.
ENTREGÁVEIS
Entregável 1:
Desenvolvimento do módulo de treinamento sobre Governo Aberto
· Criar um módulo de treinamento para um programa de dois dias destinado a funcionários públicos
romenos, com materiais de suporte para sua implementação.
· O módulo seguirá um esquema acordado entre a OGU e a GSG, sendo direcionado a funcionários
públicos dos níveis central e descentralizado com pouco ou nenhum conhecimento sobre Governo
Aberto.
· O conteúdo terá 20 a 30 páginas, baseado em treinamentos internacionais e nas melhores práticas
globais.
· Desenvolver um rascunho do módulo para ser revisado pela OGU e pela GSG. Após receber
feedback, fornecer uma versão final revisada.
· Criar materiais de apoio para o treinamento presencial, incluindo apresentações (PPT), textos e
atividades interativas.
Entregável 2:
Desenvolvimento do módulo para o MOOC sobre Governo Aberto
· Criar uma versão concisa e adaptada do conteúdo do módulo de treinamento para servir como
recurso principal do MOOC.
· O módulo do MOOC será baseado no módulo presencial, porém com um formato mais curto para
adequação ao ambiente de aprendizado online.
· Fornecer um rascunho do módulo do MOOC para revisão da OGU e da GSG. Após receber
feedback, entregar uma versão final revisada.
· Criar materiais de apoio para o MOOC, como textos, quizzes e elementos interativos para o curso
online”.

10. Em sede de análise preliminar, nos termos do Parecer nº 06/2025/CE/GM encaminhado em
24 de fevereiro de 2025, a Comissão de Ética da CGU apresentou o seguinte entendimento:

“7. O pedido do requerente diz respeito à autorização para atuar planejando, produzindo e executando
capacitações, na área de governo aberto, para governos estrangeiros. Para tanto, conforme declarado
pelo requerente, quer participar de processo seletivo da Organização para Cooperação e
Desenvolvimento Econômico (OCDE) e deverá assinar contrato com o referido organismo
internacional, através de um instrumento tipo ‘consultoria’, mas cujos únicos objetos serão o
planejamento, a produção e a execução de duas capacitações (uma presencial e uma online), para um
ou mais governos estrangeiros.
[...]
12. Na situação sob análise, embora o requerente tenha declarado que não lida ou tem acesso a
informações sigilosas ou privilegiadas em razão do cargo, é pertinente conceber que ele tenha acesso
a informações institucionais privilegiadas e que não são de amplo acesso público. Portanto, nesta
perspectiva, deve-se sempre alertar o requerente a não fazer uso de eventual informação privilegiada
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em proveito próprio ou de terceiro. Contudo, a despeito do art. 5º da Lei nº 12.813/2013 definir
situações que configuram conflito de interesses no exercício do cargo ou emprego público no âmbito
do Poder Executivo Federal, há o entendimento de que o objetivo primordial do legislador não foi
impor restrições absolutas à liberdade do agente público, mas evitar situações que possam
comprometer o interesse coletivo ou o desempenho da função pública. Tomadas certas precauções, os
riscos na atividade de magistério são mínimos e inerentes à própria função pública, insuficientes para
se restringir, por completo, o direito do requerente ao exercício de atividade privada de magistério.
13. Ademais, em razão de seu cargo na CGU, o agente público possui relacionamento profissional
com terceiros em áreas correlatas ao campo de atuação. Não deve o agente público patrocinar
interesses da OCDE perante a administração pública, ainda que informalmente ou por interposta
pessoa, sob pena de incorrer em conflito de interesses. Ainda que a conduta potencial do agente
público não venha a se amoldar perfeitamente na Lei de Conflito de Interesses, poderá atrair a
incidência de outras penalidades administrativas e penais previstas na legislação brasileira, tais como
por exemplo o art. 117, incisos IX e XI, da Lei n. 8.112/90. De toda forma, os riscos do agente
público cauteloso incidir nessas infrações são, igualmente, mínimos e inerentes à própria função
pública, insuficientes para se restringir, por completo, o direito do requerente ao exercício de
atividade privada de magistério, bastando registrar que essas são situações que merecem atenção e
cautela do agente público.
14. Assim, a participação de um servidor da Controladoria-Geral da União (CGU) no planejamento,
na produção e na execução de capacitações, na área de governo aberto, para governos estrangeiros,
mediante assinatura contrato com a OCDE, por si só, não apresenta riscos de comprometimento dos
interesses do órgão. Entretanto, nesses casos, há que se observar se o servidor exercerá atividades de
magistério ou a prestação de serviços de consultoria, conforme definido na Orientação Normativa
CGU nº 02/2014:

Art. 2º É permitido o exercício de atividades de magistério por agente público, respeitadas,
além do disposto na Lei nº 12.813, de 2013:
I - as normas atinentes à compatibilidade de horários;
II - as normas atinentes à acumulação de cargos e empregos públicos; e
III - a legislação específica aplicável ao regime jurídico e à carreira do agente.
§ 1º Por magistério, para fins desta Orientação Normativa, compreendem-se as seguintes
atividades, ainda que exercidas de forma esporádica ou não remunerada:
I - docência em instituições de ensino, de pesquisa ou de ciência e tecnologia, públicas ou
privadas;
II - capacitação ou treinamento, mediante cursos, palestras ou conferências; e
III - outras correlatas ou de suporte às dos incisos I e II deste parágrafo, tais como funções
de coordenador, monitor, preceptor, avaliador, integrante de banca examinadora de discente,
presidente de mesa, moderador e debatedor, observada a proibição do art. 117, X da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990.
§ 2º Não se inclui entre as atividades de magistério a prestação de consultoria.

15. Quanto ao entendimento da CGU, sobre a definição das atividades de magistério e de consultoria,
considerando que, por vezes, ambas se confundem, tem-se:

Enquanto nas atividades de magistério o conteúdo repassado pelo professor tem caráter
principalmente teórico, ainda que sejam utilizados exemplos práticos, a prestação de
consultoria envolve análise de problemas enfrentados por um cliente específico e/ou a
proposição de soluções individualizadas para esses problemas, levando-se em consideração
as necessidades do cliente e a expertise profissional do prestador.
Observe que a diferença está nas características do serviço prestado – de conteúdo geral ou
específico – e não na forma de entrega do serviço. Ou seja, a prestação de consultoria pode
ocorrer também por meio de capacitação, palestras e treinamentos, dinâmicas geralmente
aplicadas em atividades de magistério. (https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-
deconteudo/campanhas/integridade-publica/conflito-de-interesses)

16. No caso sob análise, a partir do Termo de Referência encaminhado pelo requerente, observa-se
que o objetivo da contratação é ‘apoiar a concepção e desenvolvimento de um módulo de treinamento
para o curso presencial e para o MOOC’, de modo a ‘estabelecer uma Comunidade de Prática do
Governo Aberto na Romênia.’ Logo, visualiza-se que as características da contratação coaduna-se
com o entendimento da CGU quanto à prestação de consultoria, visto que há um cliente específico
para o produto (Governo da Romênia) e a proposição de soluções individualizadas (desenvolvimento
de um módulo de treinamento para os servidores públicos do país). Isto posto, a atividade privada
requerida pelo servidor não enquadra-se como de magistério, visto o conteúdo específico da
contratação.
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17. Posto isto, entende-se que o exercício da atividade privada requerida pelo servidor trata da
prestação de consultoria, atividade esta que não pode ser exercida por servidores da carreira de
Finanças e Controle vinculados à Controladoria-Geral da União, conforme o § 2º do art. 2º da
Orientação Normativa CGU nº 02/2014.
III. CONCLUSÃO
18. Diante do exposto, nos termos do §2º do art. 4° da Lei nº 12.813/2013, combinado com o
disposto no §2º do art. 2º da Orientação Normativa CGU nº 02/2014, entendemos pela não
autorização para o exercício da atividade privada de consultoria externa pelo requerente”.

11. Por estas razões, o pedido de autorização foi encaminhado para manifestação desse órgão de
controle, em sede de análise definitiva, nos termos do § 4º do art. 6º da Portaria Interministerial nº
333/2013.
12. A fim de subsidiar resposta ao requerente, a CGU, utilizando-se da faculdade conferida ao
órgão pelo § 1º do art. 8º da Portaria Interministerial nº 333/2013, de 19 de setembro de 2013, solicitou, em
25 de fevereiro de 2025, esclarecimentos adicionais à Comissão de Ética, os quais foram respondidos em
28 de fevereiro de 2025. Os questionamentos encaminhados, bem como as respostas (em itálico) daquela
Comissão de Ética, estão transcritos a seguir:

“5. Ressalte-se que, nos termos da ON CGU nº 02/2014, a atividade de consultoria não é considerada
como magistério, estando fora do escopo da norma (art. 2º, parágrafo 2º). Contudo, o parágrafo em
questão não veda a atividade de consultoria, mas a distingue das atividades de magistério. (grifo
nosso)
6. Assim, observamos que o dispositivo não traduz uma vedação à prestação de consultoria, ‘por
servidores da carreira de Finanças e Controle vinculados à Controladoria-Geral da União’, mas
aponta para a necessidade de consulta ou de pedido de autorização para o exercício da atividade
privada a ser analisado, pela unidade responsável, com base nas hipóteses previstas no art. 5º da Lei
nº 12.813/2013.
7. Também devemos ressaltar que, nos termos do parágrafo único do art. 6º da ON nº 02/2014, muito
embora as atividades de magistério dispensem a consulta acerca da existência de conflito de
interesses e o pedido de autorização para o exercício de atividade privada, o exercício de atividades
de magistério quando são destinadas para público específico que possa ter interesse em decisão
do agente público, da instituição ou do colegiado do qual o mesmo participe deve ser precedido de
consulta acerca da existência de conflito de interesses, nos termos da Portaria Interministerial
nº 333/2013. (grifos nossos)
8. Dito isto e de forma a melhor analisarmos o caso em questão, utilizamos a faculdade conferida a
esta CGU pelo § 1º do art. 8º da Portaria Interministerial MP-CGU nº 333/2013 para solicitar-lhes os
seguintes esclarecimentos adicionais:

Questionamento 1: Sobre a menção de ser uma “atividade que não pode ser exercida por
servidores da carreira de Finanças e Controle vinculados à Controladoria-Geral da
União”, questionamos se há um normativo interno, não mencionado no Parecer nº
06/2025/CE/GM, que contemple a vedação da atividade de consultoria aos servidores da
carreira de Finanças e Controle. Tal vedação seria suficiente para negar a atividade
privada ao interessado? Em caso afirmativo, mencionar os dispositivos considerados.
Resposta: A análise sobre a impossibilidade do exercício da prestação de consultoria
considerou a ON CGU 02/2014 e o entendimento do Órgão acerca do tema (Conflito de
Interesses — Controladoria-Geral da União).
Questionamento 2: Considerando o entendimento dessa Comissão de Ética de que a
atividade pleiteada não se enquadraria em atividades de magistério e, portanto, estaria
fora do escopo da Orientação Normativa CGU nº 02/2014, solicitamos que seja realizada
a análise preliminar com fundamento nas hipóteses de risco de conflito de interesses
descritas no art. 5º da Lei nº 12.813/2013.
(Para responder esse item, solicitamos que sejam expostas as razões de fato e de direito pelas
quais o conflito de interesses restaria configurado, avaliando de que modo e em que medida a
situação pode comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o
desempenho da função pública)
Resposta: A participação de servidor da CGU no planejamento, na produção e na execução
de capacitações, na área de governo aberto, para governos estrangeiros, mediante assinatura
contrato com a OCDE, por si só, não apresenta riscos de comprometimento aos interesses do
órgão. Entretanto, buscou-se observar se o servidor exerceria atividades de magistério ou de
consultoria.
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15. Registramos que os elementos apresentados pelo interessado atendem aos requisitos de
admissibilidade contidos no art. 3º da Portaria Interministerial nº 333/2013, quais sejam: (i) a identificação
do interessado, (ii) referência a objeto determinado e diretamente vinculado ao interessado; e (iii) a
descrição contextualizada dos elementos que suscitam a dúvida.
16. O interessado, Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União –
CGU, questionou sobre a existência de conflito de interesses caso viesse atuar no planejamento, na
produção e na execução de duas capacitações, na área de governo aberto, para governos estrangeiros. O
agente público acrescentou que essa contratação dar-se-ia por meio de processo seletivo da Organização
para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE).
17. A Comissão de Ética da Controladoria-Geral da União entendeu que o exercício da
atividade pleiteada configuraria risco de conflito de interesses nos termos do inciso III, art. 5º da Lei nº
12.813/2013.
18. Sobre o caso em tela, discordamos do entendimento trazido pela Comissão de Ética da
CGU, pois entendemos que a descrição da atividade privada pretendida pelo interessado, nos moldes em
que este a expôs, enquadra-se na situação de risco de conflito de interesses nos termos do inciso I do art. 5º
da Lei nº 12.813/13, o qual consideramos que possa ser mitigado mediante o cumprimento de algumas
ressalvas e condições.
 

Da Orientação Normativa CGU nº 02, de 9 de setembro de 2014

19. O exercício do magistério por agentes públicos do Poder Executivo Federal é tratado na
Orientação Normativa CGU nº 2, de 9 de setembro de 2014. De acordo com o Art. 2º desse diploma
Normativo, o magistério é permitido para os agentes públicos, desde que sejam respeitados os dispositivos
da Lei nº 12.813/2013, as normas atinentes à compatibilidade de horários e à acumulação de cargos e
empregos públicos e a legislação específica aplicável ao regime jurídico e à respectiva carreira do agente.
20. O Art. 2º da Orientação também nos traz todas aquelas atividades que são consideradas
magistério, dentre elas, “capacitação ou treinamento, mediante cursos, palestras ou conferências”, em seu §
1º, inciso II. Já o Art. 6º, Parágrafo Único, traz a obrigatoriedade da realização de consulta sobre conflito
de interesses quando o magistério for direcionado para público específico que possa ter interesse em
decisão do agente ou da instituição ou de colegiado do qual o agente participe:

“Art. 2º É permitido o exercício de atividades de magistério por agente público, respeitadas, além do
disposto na Lei nº 12.813, de 2013:
I - as normas atinentes à compatibilidade de horários;
II - as normas atinentes à acumulação de cargos e empregos públicos; e,
III - a legislação específica aplicável ao regime jurídico e à carreira do agente.
§ 1º Por magistério, para fins desta Orientação Normativa, compreendem-se as seguintes atividades,
ainda que exercidas de forma esporádica ou não remunerada:
I - docência em instituições de ensino, de pesquisa ou de ciência e tecnologia, públicas ou privadas;
II - capacitação ou treinamento, mediante cursos, palestras ou conferências; e
III - outras correlatas ou de suporte às dos incisos I e II deste parágrafo, tais como funções de
coordenador, monitor, preceptor, avaliador, integrante de banca examinadora de discente, presidente
de mesa, moderador e debatedor, observada a proibição do art. 117, X da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.
§ 2º Não se inclui entre as atividades de magistério a prestação de consultoria.
§ 3º Para efeitos dos incisos I e II do caput deste artigo, no tocante aos servidores estatutários, deve
ser especialmente observado o disposto no Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, no Parecer
AGU nº GQ-145, de 16 de março de 1998, e na Portaria Normativa SEGEP/MP nº 2, de 12 de março
de 2012.
(...)
Art. 6° As atividades referidas nesta Orientação Normativa dispensam a consulta acerca da existência
de conflito de interesses e o pedido de autorização para o exercício de atividade privada previstos na
Lei n° 12.813, de 2013.
Parágrafo Único. O exercício de atividades de magistério para público específico que possa ter
interesse em decisão do agente público, da instituição ou do colegiado do qual o mesmo
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29. No caso específico do interessado, sua atuação será voltada exclusivamente ao
desenvolvimento de conteúdos para capacitações em governo aberto, baseando-se em melhores práticas
internacionais e conhecimentos amplamente disponíveis. Além disso, o próprio Termo de Referência da
contratação especifica que a capacitação será direcionada a servidores públicos estrangeiros e seguirá
diretrizes e metodologias pré-estabelecidas, sem necessidade de recorrer a informações sigilosas ou
estratégicas da CGU.
30. Dessa forma, é plenamente possível a segregação entre as informações adquiridas no
exercício do cargo e a produção do material da capacitação, mitigando, assim, qualquer risco de conflito de
interesses. Além disso, como medida de segurança adicional, o material desenvolvido pode ser
encaminhado posteriormente para conhecimento da Comissão de Ética, para assegurar que contenha
apenas informações de domínio público e alinhadas às diretrizes institucionais.

 

Do risco de incidência na situação de conflito de interesses descrita na Lei nº 12.813/2013, art. 5º, III

31. Quanto à possível violação ao inciso III do artigo 5º da Lei nº 12.813/13, observa-se que
configura conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego exercer, direta ou indiretamente,
atividade que em razão da sua natureza seja incompatível com as atribuições do cargo ou emprego.
32. É importante destacar que a incompatibilidade prevista no inciso III do art. 5º da Lei de
Conflito de Interesses decorre não somente do choque entre uma atividade privada e as atribuições do
cargo ou emprego público, mas também da correlação entre a atividade privada que o interessado pretende
desenvolver e a área de atuação do seu empregador público, quando essa correlação puder comprometer o
interesse coletivo ou o desempenho da função pública.
33. Nesse sentido, a Comissão de Ética da CGU entende que a atividade pleiteada pelo servidor
enquadra-se como uma prestação de consultoria e que nesta situação haveria o risco de conflito de
interesses previsto no inciso III do art. 5º da Lei nº 12.813/2013. No entanto, a própria Comissão de Ética
reconhece, em sua análise, que a participação do servidor no planejamento, na produção e na execução de
capacitações na área de governo aberto para governos estrangeiros, mediante contrato com a OCDE, "por
si só, não apresenta riscos de comprometimento aos interesses do órgão". Ou seja, o próprio parecer da CE
não identifica elementos concretos que indiquem comprometimento das atribuições funcionais do
interessado ou qualquer ingerência indevida sobre decisões estratégicas do órgão. 
34. Em que pese a argumentação da Comissão de Ética, entendemos que a atividade pretendida
pelo interessado não seja incompatível com as suas atribuições ou com a área de atuação da CGU.
Conforme consta do pedido do interessado, a CGU participa de reuniões e grupo de trabalho na OCDE.
Porém, o Brasil não é um país membro deste Organismo Internacional, não tem votos, tampouco poder
decisório na OCDE.
35. Além disso, conforme o “Termo de Referência da Contratação”, apesar de ser na
modalidade consultoria, a descrição do trabalho a ser desenvolvido está bem especificada e relaciona-se ao
“Desenvolvimento de um Módulo de Treinamento sobre Governo Aberto”, com produção de 20 a 30
páginas inspirado em treinamentos internacionais e nas melhores práticas em Governo Aberto. Consta
ainda a previsão da “Adaptação para Curso Online Aberto Massivo”, uma adaptação do módulo de
treinamento para uma versão mais curta e concisa voltada para servidores públicos romenos. E, por fim,
como terceira tarefa, consta o “Processo de Revisão e Feedback”, que visa fornecer uma versão inicial dos
módulos para revisão e incorporação dos comentários e feedback recebidos para desenvolver uma versão
revisada e alinhada com os objetivos estabelecidos e as melhores práticas internacionais. Partindo dessa
análise, não identificamos uma incompatibilidade no que se refere às atuações pública e privada do
servidor, que possa comprometer o desempenho de sua função pública. 
36. Embora a atividade privada pleiteada pelo servidor tenha correlação temática (Governo
Aberto) com a área de atuação da Secretaria de Integridade Privada da CGU, ela de certa maneira
corrobora o papel da CGU de promover as melhores práticas, inclusive, em âmbito internacional. Dessa
forma, entendemos que a atividade pleiteada não tem o condão de comprometer o interesse coletivo ou o
desempenho da função pública do servidor.
37. Diante do exposto, não vislumbramos de que forma a atividade pleiteada pelo interessado
seja incompatível com o seu cargo público, nos termos dispostos no inciso III do art. 5º da Lei nº
12.813/13.
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conveniência da adoção das medidas ora propostas, incluindo a possibilidade e conveniência da
permanência do servidor em sua atual lotação a fim de prevenir a ocorrência da situação de conflito de
interesses em análise.
42. Por fim, sugerimos, como referência para os trabalhos relacionados à prevenção de conflito
de interesses no âmbito da instituição, o Manual de Tratamento de Conflito de Interesses - Análise de
Consultas sobre Riscos de Conflito de Interesses e Pedidos de Autorização para o Exercício de Atividade
Privada (Lei nº 12.813/2013), publicado em https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/prevencao-da-
corrupcao/conflito-de-interesses/arquivos/manual-de-tratamento-de-conflito-de-interesse.pdf. Entre outros,
o Manual pode orientar as análises de consultas e de pedidos de autorização recebidos pela instituição,
assim como contribuir para a elaboração de tais demandas por parte dos interessados.
43. Isso posto, sugere-se o encaminhamento desta Nota Técnica à Diretora de Promoção de
Integridade Pública, com vistas à aprovação e registro da manifestação no SeCI.
 

DESPACHO DO CHEFE DE DIVISÃO

1. De acordo.
2. Encaminhe-se à Diretora de Promoção de Integridade Pública, para subsídio à decisão.

 

DESPACHO DA DIRETORA DE PROMOÇÃO DE INTEGRIDADE PÚBLICA

1. Aprovo a Nota Técnica nº 752/2025/CGCI/DIPIN/SIP.
2. Registre-se no SeCI.

  

Documento assinado eletronicamente por FABIANA RODRIGUES D ANGELES, Auditora Federal de
Finanças e Controle, em 19/03/2025, às 19:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO MARCIO CASTRO GUEDES, Chefe de Divisão, em
19/03/2025, às 19:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RENATA ALVES DE FIGUEIREDO, Diretora de Promoção de
Integridade Pública, em 19/03/2025, às 19:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3541485 e o código CRC 0E19852C
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